
MUNICÍPIO DE MACEIÓ
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
 

PROLONGAMENTO
71ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2025

24/09/2025
# Proposição Processo Administrativo Autor Assunto Fase de Tramitação

1 PROJETO DE LEI
Nº 468/2025 PROCESSO WEB Nº 09190013 / 2025 VEREADOR DAVID

EMPREGOS AL
DISPÕE SOBRE A PRIORIDADE DAS PESSOAS SURDAS NA OCUPAÇÃO DO CARGO DE PROFESSOR (A) DE LÍNGUA BRASILEIRA DE
SINAIS, LIBRAS, NAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS DE ENSINO MUNICIPAL DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. LEITURA

2 PROJETO DE LEI
Nº 466/2025 PROCESSO WEB Nº 09190004 / 2025 VEREADOR GALBA NETTO

INSTITUI  A  OBRIGATORIEDADE,  NO  ÂMBITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MACEIÓ,  DA  APRESENTAÇÃO DE  CERTIDÃO  NEGATIVA  DE
ANTECEDENTES  CRIMINAIS  DE  ÂMBITO  ESTADUAL  E  FEDERAL  E  DAS  POLÍCIAS  CIVIL  E  FEDERAL  PARA  PROFISSIONAIS,
COLABORADORES, PRESTADORES DE SERVIÇOS E VOLUNTÁRIOS QUE EXERÇAM FUNÇÕES EM ESTABELECIMENTOS DE ENSINO
PÚBLICOS E PRIVADOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LEITURA

3 PROJETO DE LEI
Nº 464/2025 PROCESSO WEB Nº 09180047 / 2025 VEREADOR SAMYR MALTA CONCEDE PRIORIDADE ÀS MÃES ATÍPICAS EM PROGRAMAS HABITACIONAIS POPULARES DE CARÁTER SOCIAL NO ÂMBITO DO

MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS LEITURA
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PROJETO DE LEI Nº ___/2025 

 

 

 

 

 

"DISPÕE SOBRE A PRIORIDADE DAS 

PESSOAS SURDAS NA OCUPAÇÃO DO 

CARGO DE PROFESSOR (A) DE 

LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS, 

LIBRAS, NAS INSTITUIÇÕES 

PÚBLICAS DE ENSINO MUNICIPAL DE 

MACEIÓ, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS." 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta: 

 

Art. 1º - Fica assegurada, no âmbito do Município de Maceió, a prioridade 

das pessoas surdas para ocupação de cargos de professor(a) e instrutor(a) de 

Língua Brasileira de Sinais, Libras, nas instituições públicas de ensino da rede 

municipal. 

§1º A prioridade prevista no caput será observada em concursos 

públicos, processos seletivos, contratações temporárias, editais de 

credenciamento, convênios e demais formas de provimento de vagas destinadas 

ao ensino de Libras. 

§2º A prioridade conferida às pessoas surdas tem como objetivo a 

valorização da identidade, cultural e constituição linguística da comunidade 

surda, conforme disposto na Lei Federal nº 13.146/2015 Lei Brasileira da 

Inclusão da Pessoa com Deficiência e no Decreto Federal nº 5.626/2005. 
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GABINETE DO VEREADOR DAVID EMPREGOS AL 
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Gabinete Vereador David Empregos AL 

Art. 2º - Fica estabelecido que os cargos de intérprete de Libras, 

destinados à mediação da comunicação entre surdos e ouvintes, poderão ser 

ocupados por pessoas ouvintes, conforme diretriz da legislação federal. 

Art. 3º - Os editais e demais instrumentos públicos que prevejam a 

contratação de professor(a)s ou instrutores de Libras deverão conter cláusula 

expressa sobre a preferência pela contratação de pessoas surdas, de forma a 

garantir a efetividade desta Lei. 

Art. 4º - O poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, no 

prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA DAS SESSÕES, ____DE ___________ DE 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR DAVID EMPREGOS AL 
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Gabinete Vereador David Empregos AL 

 

JUSTIFICATIVA:  

O presente Projeto de Lei tem por objetivo assegurar, no âmbito do 

Município de Maceió, a prioridade das pessoas surdas na ocupação dos cargos de 

professor(a) e instrutor(a) de Língua Brasileira de Sinais – Libras – nas 

instituições públicas municipais de ensino.  

Tal iniciativa encontra amparo na Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Lei Federal nº 13.146/2015) e no Decreto Federal nº 

5.626/2005, que regulamenta a acessibilidade linguística e o uso da Libras como 

meio legal de comunicação e expressão das pessoas surdas. A proposta vai além 

da acessibilidade formal e promove o reconhecimento da identidade cultural e 

linguística da comunidade surda, conforme os princípios de inclusão, equidade e 

respeito à diversidade.  

A prioridade ora proposta visa garantir o protagonismo das pessoas 

surdas no ensino de sua própria língua, reconhecendo que tais profissionais têm 

vivência direta com a Libras como língua materna ou primeira língua, o que lhes 

confere experiência autêntica e uma didática naturalmente sintonizada com as 

necessidades dos alunos surdos. Essa medida, portanto, valoriza a 

representatividade, rompe barreiras estruturais históricas e fomenta práticas 

pedagógicas mais eficazes e significativas.  

Além disso, o projeto não exclui a possibilidade de atuação de pessoas 

ouvintes nos cargos de intérprete de Libras, respeitando a legislação vigente e o 

papel desses profissionais na mediação entre surdos e ouvintes. A proposta, 

portanto, é complementar e inclusiva, fortalecendo uma política educacional 

mais justa e aderente aos direitos humanos.  

Dessa forma, esta proposição legislativa busca transformar a 

prioridade em um instrumento de empoderamento e inclusão, promovendo um 

ensino de Libras com base na legitimidade cultural e linguística dos próprios 

sujeitos da língua.  



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR DAVID EMPREGOS AL 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Gabinete Vereador David Empregos AL 

Contando com a sensibilidade e o compromisso dos nobres pares com 

a inclusão social e educacional, solicitamos a aprovação do presente Projeto de 

Lei. 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 09190013 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 468/2025
Interessado : VEREADOR DAVID EMPREGOS AL
Assunto : DISPÕE SOBRE A PRIORIDADE DAS PESSOAS SURDAS NA OCUPAÇÃO DO CARGO DE
PROFESSOR (A) DE LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS, LIBRAS, NAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS DE
ENSINO MUNICIPAL DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 23 de setembro de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 23 de setembro de 2025
às 08h18.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 09190013 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 468/2025
Interessado : VEREADOR DAVID EMPREGOS AL
Assunto : DISPÕE SOBRE A PRIORIDADE DAS PESSOAS SURDAS NA OCUPAÇÃO DO CARGO DE
PROFESSOR (A) DE LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS, LIBRAS, NAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS DE
ENSINO MUNICIPAL DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

PARECER CONSULTIVO

 

I. RELATÓRIO

Trata-se de proposição apresentada pelo Vereador David Empregos AL, a qual DISPÕE SOBRE A PRIORIDADE DAS
PESSOAS SURDAS NA OCUPAÇÃO DO CARGO DE PROFESSOR(A) DE LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS, LIBRAS, NAS
INSTITUIÇÕES PÚBLICAS DE ENSINO MUNICIPAL DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Este Projeto foi encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer quanto à análise prévia da
técnica legislativa, verificação de correlação com normas já existentes e demais providências pertinentes.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

A elaboração normativa deve observar os princípios da unicidade e da coerência do ordenamento jurídico, de
modo a evitar a multiplicidade de leis sobre a mesma matéria sem a necessária técnica de remissão.

De acordo com a inteligência do art. 117 do Regimento Interno da Câmara de Maceió, os Projetos que tratem de
matéria análoga devem ser anexados, tendo preferência para discussão e votação aquele cronologicamente mais
antigo (art. 171, § 1º do referido diploma), caso em que os demais deverão ser arquivados (art. 171, § 2º).

Assim, a presente proposição deve ser confrontada com a legislação municipal vigente e com os Projetos em
trâmite  na  Câmara  Municipal,  a  fim  de  identificar  duplicidade  normativa  ou  revogação  tácita,  o  que  poderia
comprometer  a  segurança  jurídica  e  a  efetividade  da  aplicação  da  lei,  bem como a  violação  de  normas
regimentais desta Casa.

Neste caso específico, em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, NÃO FORAM ENCONTRADOS
PROJETOS DE LEI EM TRAMITAÇÃO QUE ABARQUEM O MESMO OBJETO.

No que diz respeito à técnica legislativa utilizada, o PL apresenta estrutura adequada, objeto definido e redação
clara.

 

III. CONCLUSÃO
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Diante do exposto, com base na fundamentação supra, não se vislumbra quaisquer óbices à tramitação deste PL,
nos termos regimentais.

É o parecer.

 

 

 

Maceió/AL, 23 de setembro de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por :  LEONARDO LINS
MIRANDA, CPF Nº 077.069.984-79 em 23 de setembro de
2025 às 16h46.

LEONARDO LINS MIRANDA
ANALISTA LEGISLATIVO
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 09190013 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 468/2025
Interessado : VEREADOR DAVID EMPREGOS AL
Assunto : DISPÕE SOBRE A PRIORIDADE DAS PESSOAS SURDAS NA OCUPAÇÃO DO CARGO DE
PROFESSOR (A) DE LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS, LIBRAS, NAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS DE
ENSINO MUNICIPAL DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Após a emissão de parecer por esta Assessoria Legislativa, devolvam-se os autos à Presidência.

Maceió/AL, 23 de setembro de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por :  LEONARDO LINS
MIRANDA, CPF Nº 077.069.984-79 em 23 de setembro de
2025 às 16h46.

LEONARDO LINS MIRANDA
ANALISTA LEGISLATIVO
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 09190013 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 468/2025
Interessado : VEREADOR DAVID EMPREGOS AL
Assunto : DISPÕE SOBRE A PRIORIDADE DAS PESSOAS SURDAS NA OCUPAÇÃO DO CARGO DE
PROFESSOR (A) DE LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS, LIBRAS, NAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS DE
ENSINO MUNICIPAL DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 24 de setembro de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 24 de setembro de 2025
às 12h03.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 09190004 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 466/2025
Interessado : VEREADOR GALBA NETTO
Assunto  :  INSTITUI  A  OBRIGATORIEDADE,  NO  ÂMBITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MACEIÓ,  DA
APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS DE ÂMBITO ESTADUAL
E  FEDERAL  E  DAS  POLÍCIAS  CIVIL  E  FEDERAL  PARA  PROFISSIONAIS,  COLABORADORES,
PRESTADORES  DE  SERVIÇOS  E  VOLUNTÁRIOS  QUE  EXERÇAM  FUNÇÕES  EM
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO PÚBLICOS E PRIVADOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

D E S P A C H O

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 23 de setembro de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 23 de setembro de 2025
às 08h18.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 09190004 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 466/2025
Interessado : VEREADOR GALBA NETTO
Assunto  :  INSTITUI  A  OBRIGATORIEDADE,  NO  ÂMBITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MACEIÓ,  DA
APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS DE ÂMBITO ESTADUAL
E  FEDERAL  E  DAS  POLÍCIAS  CIVIL  E  FEDERAL  PARA  PROFISSIONAIS,  COLABORADORES,
PRESTADORES  DE  SERVIÇOS  E  VOLUNTÁRIOS  QUE  EXERÇAM  FUNÇÕES  EM
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO PÚBLICOS E PRIVADOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

D E S P A C H O

 

PARECER CONSULTIVO
 

I. RELATÓRIO
Trata-se  de  proposição  apresentada  pelo  Vereador  Galba  Netto  em  19/09/2025,  a  qual  versa  sobre  a
obrigatoriedade da apresentação de Certidão Negativa de Antecedentes Criminais de âmbito estadual e federal e
das Polícias Civil e Federal para profissionais, colaboradores, prestadores de serviços e voluntários que exerçam
funções em estabelecimentos de ensino públicos e privados de Maceió.

O Projeto foi encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico, conforme trâmite
regimental.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO
II.1. DA ANÁLISE DE CORRELAÇÃO NORMATIVA
Em sua acepção material, as leis são normas gerais, abstratas, obrigatórias e que inovam na ordem jurídica. Elas
são gerais pois se destinam a pessoas ou grupos indeterminados, abstratas pois regulam uma situação em tese, e
obrigatórias pois são dotadas de força coativa. Por fim, diz-se que as leis inovam a ordem jurídica pois sua função
normatizadora está em criar, modificar ou extinguir um direito ou uma obrigação.

Essa característica das leis é de acentuada relevância, posto que a duplicidade normativa, isto é, a existência de
uma lei que ordene, permita ou proíba aquilo que já é obrigatório, permitido ou proibido, é ineficaz e não cumpre
sua função normatizadora.

Nesse contexto, a elaboração normativa deve observar os princípios da unicidade e da coerência do ordenamento
jurídico, de modo a evitar a multiplicidade de leis sobre a mesma matéria sem a necessária técnica de remissão.
Nesse sentido, dispõe o art. 7º, IV, da Lei Complementar nº 95/1998:
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“Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, observados os
seguintes princípios:

(...)

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subsequente se destine a
complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa.”

 

Ainda, a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/1942) prevê, em seu art. 2º, §1º,
que a lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível, ou
quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior, ao passo em que o §2º dispõe que a lei nova,
que estabeleça disposições gerais ou especiais a par das já existentes, não revoga nem modifica a lei  anterior,
salvo se houver declaração expressa em sentido contrário.

Outrossim, de acordo com a inteligência do art. 117 do Regimento Interno da Câmara de Maceió, os Projetos que
tratem  de  matéria  análoga  devem  ser  anexados,  tendo  preferência  para  discussão  e  votação  aquele
cronologicamente mais antigo (art. 171, § 1º do referido diploma), caso em que os demais deverão ser arquivados
(art. 171, § 2º).

Assim, a presente proposição deve ser confrontada com a legislação municipal vigente e com os Projetos em
trâmite  na  Câmara  Municipal,  a  fim  de  identificar  duplicidade  normativa  ou  revogação  tácita,  o  que  poderia
comprometer  a  segurança  jurídica  e  a  efetividade  da  aplicação  da  lei,  bem como a  violação  de  normas
regimentais desta Casa.

O Projeto de Lei nº 466/2025 pretende tornar obrigatória a apresentação e manutenção de certidões negativas de
antecedentes  criminais  para  ingresso  e  permanência  de  profissionais,  voluntários,  estagiários  e  aprendizes  em
estabelecidos públicos e privados de ensino de Maceió (art. 1º), as quais terão validade máxima de 6 (seis) meses
(art. 6º), sujeitando aquele que descumprir a norma às sanções previstas no art. 22, além da comunicação ao
Ministério Público, Conselho Municipal da Criança e do Adolescente e Conselho Tutelar (art. 46).

O Projeto prevê a vedação ao ingresso, readmissão e permanência daqueles com condenação criminal transitada
em julgado por 1) crimes contra a vida, integridade física, dignidade sexual ou previstos no Estatuto da Criança e
do Adolescente (ECA); 2) crimes praticados em contexto de violência doméstica e familiar; 3) crimes hediondos e
tráfico  ilícito  de  entorpecentes;  e  4)  crimes  de  racismo  ou  discriminação,  cabendo  afastamento  cautelar  ou
remanejamento  em  caso  de  ação  penal  em  curso  (art.  9º).

Os arts. 17 e 18 do PL nº 466/2025 dispõem sobre a instituição de programas de prevenção à violência e ao
abuso  no  ambiente  escolar,  com  a  capacitação  continuada  dos  profissionais,  campanhas  informativas  e
educativas  e  oferta  de  meios  para  denúncia.

Pois bem.

Em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, foram encontradas as seguintes Leis aprovadas ou
Projetos de Lei atualmente em tramitação que versam sobre matéria correlata à apresentada:

 

Lei nº 5.259/2002, de autoria da Vereadora Neném Breda, com a seguinte ementa: “Cria o Programa de
Prevenção de Acidentes nas Escolas Públicas da cidade de Maceió, através da instalação de Comissões
Internas de Prevenção de Acidentes e Violência Escolar e dá outras providências”;
Lei nº 5.513/2006, de autoria do Vereador Arnaldo Fontan, com a seguinte ementa: “Institui Programa
Interdisciplinar e de Participação Comunitária para Prevenção à Violência nas Escolas da Rede Pública de
Ensino do Município de Maceió e dá outras providências”; e
Lei  nº  7.117/2021,  de autoria  do Vereador Leonardo Dias,  com a seguinte ementa:  “Dispõe sobre a
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nulidade  da  nomeação  ou  contratação,  para  determinados  cargos  e  empregos  públicos,  de  pessoa
condenada por crime sexual contra criança ou adolescente”.

 

DAS LEIS Nº 5.259, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002, E Nº 5.513, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2006

As Leis nº 5.259/2002, da Vereadora Neném Breda, e nº 5.513/2006, do Vereador Arnaldo Fontan, similarmente
ao Projeto ora analisado, preveem a instituição de programas visando a prevenção à violência nas escolas
públicas de Maceió, com a possibilidade de inclusão das escolas privadas, por meio do desenvolvimento de ações
educativas e treinamentos.

Todavia, embora haja correlação quanto à matéria regulada na Leis nº 5.259/2002 e 5.513/2006 e no PL nº
466/2025, entende-se que os normativos não apresentam identidade ou incompatibilidade capaz de comprometer
a segurança jurídica e/ou a efetividade da sua aplicação.

 

DA LEI Nº 7.117, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021

A Lei nº 7.117/2021 prevê a nulidade da nomeação, posse ou contratação de pessoa condenada por decisão
judicial  transitada  em julgado  pela  prática  de  crimes  sexuais  contra  vulneráveis,  crianças  e  adolescentes,
pornografia  infantil  e  pedofilia  para  cargos  e  empregos  públicos  nos  estabelecimentos  de  ensino,  assistência  e
saúde que trabalhem com crianças e adolescentes,  os quais devem providenciar  certidão de antecedentes
criminais.

Assim,  em análise  comparativa  do  conteúdo normativo  da  Lei  nº  7.117 e  do  Projeto  examinado por  esta
Assessoria,  verifica-se  que  a  existência  de  correlação  material  entre  os  Projetos,  especificamente  no  que  diz
respeito  à  vedação  ao  provimento  e  à  contratação  de  profissionais  condenados  definitivamente  por  crimes
sexuais e previstos no ECA nos estabelecimentos públicos de ensino e à obrigatoriedade de apresentação de
certidão de antecedentes criminais.

 

II.2. DA TÉCNICA LEGISLATIVA
A proposição em análise foi elaborada em observância às regras estabelecidas no art. 202, § 2º do Regimento
Interno desta Câmara Municipal e na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, no que concerne aos
elementos estrutura e articulação.

 

III. CONCLUSÃO
Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa informa que a matéria regulada no presente Projeto de Lei já foi
em parte objeto das seguintes Leis aprovadas por esta Câmara Municipal:

Lei nº 5.259/2002, de autoria da Vereadora Neném Breda;
Lei nº 5.513/2006, de autoria do Vereador Arnaldo Fontan; e
Lei nº 7.117/2021, de autoria do Vereador Leonardo Dias.

É o parecer.

Maceió/AL, 23 de setembro de 2025.
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Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  KAREN  ELLEN
CEZARIO DOS SANTOS, CPF Nº 116.234.764-37 em 23 de
setembro de 2025 às 22h55.

KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS
ANALISTA LEGISLATIVO
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ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 09190004 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 466/2025
Interessado : VEREADOR GALBA NETTO
Assunto  :  INSTITUI  A  OBRIGATORIEDADE,  NO  ÂMBITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MACEIÓ,  DA
APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS DE ÂMBITO ESTADUAL
E  FEDERAL  E  DAS  POLÍCIAS  CIVIL  E  FEDERAL  PARA  PROFISSIONAIS,  COLABORADORES,
PRESTADORES  DE  SERVIÇOS  E  VOLUNTÁRIOS  QUE  EXERÇAM  FUNÇÕES  EM
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO PÚBLICOS E PRIVADOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

D E S P A C H O

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 23 de setembro de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  KAREN  ELLEN
CEZARIO DOS SANTOS, CPF Nº 116.234.764-37 em 23 de
setembro de 2025 às 22h55.

KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS
ANALISTA LEGISLATIVO
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APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS DE ÂMBITO ESTADUAL
E  FEDERAL  E  DAS  POLÍCIAS  CIVIL  E  FEDERAL  PARA  PROFISSIONAIS,  COLABORADORES,
PRESTADORES  DE  SERVIÇOS  E  VOLUNTÁRIOS  QUE  EXERÇAM  FUNÇÕES  EM
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO PÚBLICOS E PRIVADOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

D E S P A C H O

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 24 de setembro de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 24 de setembro de 2025
às 12h03.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente
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PROJETO DE LEI Nº 009/2025 GVSM 

 

 

 

 

CONCEDE PRIORIDADE ÀS MÃES ATÍPICAS 

EM PROGRAMAS HABITACIONAIS 

POPULARES DE CARÁTER SOCIAL NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta, 

 

Art. 1º - Fica assegurada a s ma es atí picas prioridade de contemplaça o em todos 

os programas habitacionais populares de cara ter social de iniciativa do Poder Executivo 

Municipal no Municí pio de Maceio . 

Para grafo u nico. A prioridade de que trata o caput aplica-se exclusivamente a s 

ma es atí picas devidamente inscritas nos programas habitacionais municipais. 

Art. 2º - Para os fins desta Lei, consideram-se “ma es atí picas” aquelas 

responsa veis pelo cuidado direto de seus filhos ou tutelados que apresentem: 

I – deficie ncia; 

II – Transtorno do Espectro Autista (TEA); 

III – Sí ndrome de Down; 

IV – Transtorno do De ficit de Atença o (TDA); 

V – Transtorno do De ficit de Atença o com Hiperatividade (TDAH); 

VI – doenças raras ou condiço es neurodivergente; e 

VII – dislexia ou enfermidades que demandem acompanhamento contí nuo. 

Art. 3º - A prioridade sera  efetivada mediante reserva mí nima de 10% (dez por 

cento) das unidades habitacionais em cada empreendimento, respeitadas as condiço es e 

especificidades de cada programa. 



  
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SAMYR MALTA AMARAL 

Rua Sá e Albuquerque, 564, 2° Andar, Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180  www.camarademaceio.al.gov 

 
 

Para grafo u nico. Na hipo tese de na o existir nu mero suficiente de ma es atí picas 

inscritas para preencher o percentual reservado, as unidades remanescentes sera o 

destinadas aos demais beneficia rios, conforme os crite rios vigentes do programa 

habitacional. 

Art. 4º - Para fins de avaliaça o e concessa o da prioridade, as ma es atí picas 

devera o apresentar, no momento da inscriça o: 

I – documento oficial comprobato rio: 

a) da maternidade; 

b) da guarda; ou 

c) da tutela do menor; 

II – laudo me dico ou avaliaça o de serviço de sau de atualizado; e 

III – comprovante de reside ncia no Municí pio de Maceio . 

Art. 5º - A concessa o da prioridade na o exime as beneficia rias do cumprimento 

dos demais requisitos e crite rios de seleça o definidos nos programas habitacionais, exceto 

quando tais exige ncias forem incompatí veis com as condiço es especí ficas das ma es 

atí picas. 

Art. 6º - As unidades habitacionais destinadas a s ma es atí picas devera o, sempre 

que possí vel, atender a s normas de acessibilidade previstas na legislaça o: 

I – federal; 

II – estadual; e 

III – municipal. 

Art. 7º - O Poder Executivo Municipal regulamentara  esta Lei no que for 

necessa rio para assegurar sua fiel execuça o. 

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaça o oficial. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____ DE ___________ DE 2025 

 

 

SAMYR MALTA AMARAL 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

A Constituiça o Federal de 1988, em seu art. 227, estabelece o princí pio da 

proteça o integral da criança e do adolescente, determinando que a famí lia, a sociedade e 

o Estado assegurem, com prioridade absoluta, seus direitos fundamentais, incluindo a 

dignidade, a educaça o, a sau de e a convive ncia familiar e comunita ria.  

O Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990) reforça esse 

dever, prevendo mecanismos de proteça o e polí ticas pu blicas que promovam o bem-

estar de crianças e adolescentes em situaça o de vulnerabilidade ou necessidade especial. 

Deste modo, o presente Projeto de Lei visa instituir prioridade a s ma es 

atí picas nos programas habitacionais populares de cara ter social no Municí pio de 

Maceio , entendendo-se como tais aquelas responsa veis pelo cuidado direto de filhos ou 

tutelados com deficie ncia, condiço es neurodivergente, doenças raras ou necessidades 

que demandem acompanhamento contí nuo. 

A medida possui releva ncia jurí dica e social ao assegurar que mulheres em 

condiço es especiais de cuidado familiar tenham acesso priorita rio a  moradia, 

instrumento essencial para a proteça o da dignidade humana, da unidade familiar e da 

efetividade dos direitos das crianças e adolescentes.  

Ademais, estipula-se o percentual mí nimo reservado de 10% das unidades 

habitacionais permite conciliar a prioridade estabelecida com a execuça o dos programas 

habitacionais, mantendo a equidade e a eficie ncia administrativa. 

Ale m disso, a Lei preve  crite rios objetivos e documentalmente comprova veis, 

garantindo segurança jurí dica tanto a s beneficia rias quanto a  administraça o pu blica 

municipal, respeitando os princí pios constitucionais da legalidade, igualdade, eficie ncia 

e transpare ncia consoante art. 37 da CF/88. 

Isto posto, regulamentaça o desta Lei pelo Poder Executivo permitira  ajustes 

necessa rios a  realidade dos programas habitacionais municipais, assegurando a plena 

efica cia da medida sem prejuí zo aos demais beneficia rios, e promovendo polí ticas 

pu blicas inclusivas e socialmente responsa veis. 

Dessa forma, o presente Projeto de Lei representa instrumento jurí dico 

essencial para promover a proteça o social de ma es atí picas e de seus filhos, fortalecendo 
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a polí tica habitacional municipal e garantindo prioridade a s famí lias que necessitam de 

atença o especial. 

 

 

SAMYR MALTA AMARAL 

Vereador 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
GABINETE DA PRESIDÊNCIA
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Nº PROJETO DE LEI : 464/2025
Interessado : VEREADOR SAMYR MALTA
Assunto  :  CONCEDE  PRIORIDADE  ÀS  MÃES  ATÍPICAS  EM  PROGRAMAS  HABITACIONAIS
POPULARES  DE  CARÁTER  SOCIAL  NO  ÂMBITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MACEIÓ  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

D E S P A C H O

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 23 de setembro de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 23 de setembro de 2025
às 08h18.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente
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Nº PROJETO DE LEI : 464/2025
Interessado : VEREADOR SAMYR MALTA
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PROVIDÊNCIAS

D E S P A C H O

 

PARECER CONSULTIVO
 

I. RELATÓRIO
Trata-se de proposição apresentada pelo Vereador Samyr Malta em 18/09/2025, a qual versa sobre a concessão
de prioridade às mães atípicas em programas habitacionais populares de caráter social em Maceió.

O Projeto foi encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico, conforme trâmite
regimental.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO
II.1. DA ANÁLISE DE CORRELAÇÃO NORMATIVA
Em sua acepção material, as leis são normas gerais, abstratas, obrigatórias e que inovam na ordem jurídica. Elas
são gerais pois se destinam a pessoas ou grupos indeterminados, abstratas pois regulam uma situação em tese, e
obrigatórias pois são dotadas de força coativa. Por fim, diz-se que as leis inovam a ordem jurídica pois sua função
normatizadora está em criar, modificar ou extinguir um direito ou uma obrigação.

Essa característica das leis é de acentuada relevância, posto que a duplicidade normativa, isto é, a existência de
uma lei que ordene, permita ou proíba aquilo que já é obrigatório, permitido ou proibido, é ineficaz e não cumpre
sua função normatizadora.

Nesse contexto, a elaboração normativa deve observar os princípios da unicidade e da coerência do ordenamento
jurídico, de modo a evitar a multiplicidade de leis sobre a mesma matéria sem a necessária técnica de remissão.
Nesse sentido, dispõe o art. 7º, IV, da Lei Complementar nº 95/1998:

 

“Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, observados os
seguintes princípios:
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(...)

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subsequente se destine a
complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa.”

 

Ainda, a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/1942) prevê, em seu art. 2º, §1º,
que a lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível, ou
quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior, ao passo em que o §2º dispõe que a lei nova,
que estabeleça disposições gerais ou especiais a par das já existentes, não revoga nem modifica a lei  anterior,
salvo se houver declaração expressa em sentido contrário.

Outrossim, de acordo com a inteligência do art. 117 do Regimento Interno da Câmara de Maceió, os Projetos que
tratem  de  matéria  análoga  devem  ser  anexados,  tendo  preferência  para  discussão  e  votação  aquele
cronologicamente mais antigo (art. 171, § 1º do referido diploma), caso em que os demais deverão ser arquivados
(art. 171, § 2º).

Assim, a presente proposição deve ser confrontada com a legislação municipal vigente e com os Projetos em
trâmite  na  Câmara  Municipal,  a  fim  de  identificar  duplicidade  normativa  ou  revogação  tácita,  o  que  poderia
comprometer  a  segurança  jurídica  e  a  efetividade  da  aplicação  da  lei,  bem como a  violação  de  normas
regimentais desta Casa.

O  Projeto  de  Lei  nº  464/2025  pretende  assegurar  a  inclusão  de  mães  atípicas  no  fluxo  prioritário  para
contemplação como beneficiárias dos programas habitacionais de caráter social do Município de Maceió (art. 1º),
com a reserva mínima de 10% (dez por cento) das unidades de cada empreendimento (art. 3º), mediante prévia
inscrição  com  a  apresentação  dos  documentos  comprobatórios  da  parentalidade,  de  laudo  médico  e  de
comprovante de residência (art. 4º).

O  Projeto  estabelece  que  se  configuram como mães  atípicas  aquelas  responsáveis  por  filhos  ou  tutelados  com
deficiência,  Transtorno  do  Espectro  Autista  (TEA),  Síndrome  de  Down,  Transtorno  do  Déficit  de  Atenção  (TDA),
Transtorno  do  Déficit  de  Atenção  com  Hiperatividade  (TDAH),  doenças  raras  ou  condições  neurodivergentes  e
dislexia ou enfermidades que demandem acompanhamento contínuo (art. 2º).

Pois bem.

Em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, foram encontradas as seguintes Leis que versam
sobre matéria correlata à apresentada:

 

Lei nº 5.168/2001, de autoria do Vereador Gerônimo Cerqueira, com a seguinte ementa: “Estabelece a
destinação de 10% (dez por cento) das unidades dos Programas Habitacionais Populares do Município de
Maceió à moradia das pessoas portadoras de deficiência”; e
Projeto de Lei nº 131/2024, de autoria do Vereador Siderlane Mendonça, com a seguinte ementa: “Dispõe
sobre  a  garantia  às  mães  com  filhos  portadores  do  Transtorno  do  Espectro  Autista  a  prioridade  nos
programas  habitacionais  no  Município  de  Maceió  e  dá  outras  providências”.

 

DA LEI Nº 5.168, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2001

A Lei  nº 5.168/2001, de autoria do Vereador Gerônimo Cerqueira,  de maneira similar ao Projeto de Lei  nº
464/2025,  dispõe  acerca  da  reserva  de  10%  (dez  por  cento)  das  vagas  em  programas  habitacionais  a  fim  de
assegurar o direito à moradia às pessoas com deficiência (art. 1º), divergindo, todavia, quanto à titularidade do
imóvel, no ponto em que o Projeto ora sob análise visa a inclusão de mães e responsáveis por pessoas com
deficiência no fluxo prioritário.

Desse modo, embora haja correlação quanto à matéria regulada na Lei nº 5.168/2001 e no PL nº 464/2025,
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entende-se  que  os  normativos  não  apresentam identidade  ou  incompatibilidade  capaz  de  comprometer  a
segurança jurídica e/ou a efetividade da sua aplicação.

 

DO PROJETO DE LEI Nº 131/2024

O Projeto de Lei nº 131/2024, de autoria do Vereador Siderlane Mendonça, foi aprovado em caráter definitivo em
abril de 2024 e enviado ao Poder Executivo para sanção em 30/04/2024, por meio do Ofício nº 0114/2024.

Em análise do seu conteúdo normativo, verifica-se que o PL nº 131/2024, assim como o Projeto examinado por
esta Assessoria,  determina a inclusão das mães ou responsáveis por filhos com TEA no fluxo de prioridade dos
programas habitacionais implementados ou desenvolvidos em Maceió (art. 1º), com a reserva de 10% (dez por
cento) das unidades (art. 2º).

Por conseguinte, verifica-se que a existência de correlação material entre os Projetos, especificamente no que diz
respeito  à  inclusão  no  fluxo  prioritário  e  reserva  de  vagas  às  mães  e  responsável  por  pessoas  com  TEA  nos
programas habitacionais de Maceió.

 

II.2. DA TÉCNICA LEGISLATIVA
A proposição em análise não está em plena conformidade com as regras estabelecidas no art. 202, § 2º do
Regimento Interno desta Câmara Municipal e na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, no que
concerne à sua articulação.

 

III. CONCLUSÃO
Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa informa que a matéria regulada no presente Projeto de Lei já foi
objeto das seguintes Leis e Projetos aprovados por esta Câmara Municipal:

Lei nº 5.168/2001, de autoria do Vereador Gerônimo Cerqueira; e
Projeto de Lei nº 131/2024, de autoria do Vereador Siderlane Mendonça.

É o parecer.

Maceió/AL, 23 de setembro de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  KAREN  ELLEN
CEZARIO DOS SANTOS, CPF Nº 116.234.764-37 em 23 de
setembro de 2025 às 11h28.

KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS
ANALISTA LEGISLATIVO
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D E S P A C H O

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 23 de setembro de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  KAREN  ELLEN
CEZARIO DOS SANTOS, CPF Nº 116.234.764-37 em 23 de
setembro de 2025 às 11h29.

KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS
ANALISTA LEGISLATIVO
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D E S P A C H O

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 24 de setembro de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
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Gustavo Rodrigues Rocha
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